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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATÓRIO

Propositura: Projeto de Lei do Legislativo nº 27 de 2024, protocolado nesta Casa 
de Leis em 06 de dezembro de 2024. 

Ementa: “Proíbe o descarte de lixo em locais públicos.”

Autoria: Vereadora Cristina Cruz.

O Projeto de Lei do Legislativo n. 27 de 2024, de autoria da Vereadora 

Cristina Cruz, proíbe o descarte de lixo em locais públicos.

Presente projeto se enquadra na figura da obrigatoriedade de emitir parecer 

encontrado no art.35 do Regimento Interno, que assim dispõe:

“Art. 35. Compete à Comissão de Finanças e Orçamento se manifestar, quanto à 
legalidade e ao mérito, sobre todos os assuntos de caráter orçamentário, 
financeiro e patrimonial, especialmente sobre: (Destacado)

Quanto as questões legais atinentes a esta comissão, não há ilegalidades 

evidentes à Lei Complementar Federal n. 101, de 04 de maio de 2000, nem tampouco 

as leis orçamentarias municipais.

No que diz respeito as normas regimentais, em virtude da ausência de um 

dos membros dessa comissão, o § 5º do art. 112 do Regimento Interno assim resolve:

Art. 112 [...]
[...]
§ 5º No caso de suspensão das sessões ordinárias para emissão dos 
pareceres, estando ausente ou impedido quaisquer dos membros das 
comissões competentes, a Presidência da Câmara designará substitutos.

Assim, ficou designado como novo membro da comissão, pelo Presidente 

da Câmara, o Vereador Alceu Antonio Mazziero
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Seguindo ao que preceitua o próprio art.35 do Regimento Interno, em 

relação ao mérito, não parece haver qualquer irregularidade aparente que enseje sua 

rejeição

Isto posto, conclui-se, portanto, que a propositura está apta a ser submetida 

ao Plenário para deliberação sob o viés político. É o relatório apresentado e como vota 

esse Relator.

Dois Córregos, 09 de dezembro de 2024.

José Agostino Salata
Relator
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Dois Córregos. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://doiscorregos.siscam.com.br//documentos/autenticar?chave=5X7P5S1E2S1Z237J, ou 
vá até o site https://doiscorregos.siscam.com.br//documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 5X7P-5S1E-2S1Z-237J

A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

 J
os

é 
A

go
st

in
o 

S
al

at
a 

- 
5X

7P
-5

S
1E

-2
S

1Z
-2

37
J

https://doiscorregos.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=5X7P5S1E2S1Z237J
https://doiscorregos.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=5X7P5S1E2S1Z237J

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: 5X7P5S1E2S1Z237J
		2024-12-10T09:46:37-0300
	Câmara Municipal de Dois Córregos
	Assinatura




